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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 18 DE 30.09.2015 

 

RESOLUÇÕES: 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 

ordinária realizada no dia 22 de setembro de 2015, aprovou e eu 

promulgo a seguintes Resoluções: 

 

N° 4.523, de 22.09.15 – Art. 1° – Ficam aprovadas DATAS 

SUPLEMENTARES para o segundo semestre de 2015, sendo essas 

alternativas para as atividades acadêmicas discriminadas de 

acordo com o quadro abaixo: 
  

 

DATA ATIVIDADE 

10/10/2015 
Data limite para inclusão e exclusão de disciplina do 2º 

semestre de 2015. 

13/10/2015 
Data limite para o processamento das inclusões e 

exclusões de disciplinas do 2º semestre de 2015. 

25/10/2015 
Data Limite para o trancamento de disciplinas e outros 

componentes curriculares do 2º semestre de 2015. 

09/11/2015 
Data Limite para o trancamento de curso no 2º semestre 

de 2015. 

21/01/2016 
Término das atividades acadêmicas do 2º semestre de 

2015. 

28/01/2016 
Data limite para a realização das provas finais do 2º 

semestre de 2015. 

05/02/2016 
Data limite para o lançamento de notas do 2º semestre 

de 2015 pelo Portal do Professor 

 

Art. 2° – O Calendário Acadêmico 2015, aprovado pela Resolução nº 

4.447 de 04/12/2014, está mantido. As datas alternativas que 

constam no Art. 1º poderão ser utilizadas para a reposição das 

atividades acadêmicas nas unidades que foram afetadas pela greve 

docente. Art. 3° – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

N° 4.524, de 22.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o direito a 

trancamento em disciplina no 1º semestre de 2015 ao aluno que 

conste no cadastro apresentado pelo Diretório Central dos 
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Estudantes às Coordenações dos cursos de graduação. Art. 2º – Ao 

optar pelo trancamento em disciplina, o aluno não terá os direitos 

previstos na Resolução nº 4.502, de 22.06.2015. Art. 2º – Esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 

Interno da UNIRIO. 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 

ordinária realizada no dia 30 de setembro de 2015, aprovou e eu 

promulgo as seguintes Resoluções: 

 

N° 4.525, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar, em 

regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Clínica Médica/Oncologia, do 

Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 

e da Saúde – CCBS, no qual foram aprovadas as candidatas abaixo 

relacionadas: 

 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Bárbara Patrícia Cavalcante 

de Barros 

8,1 (oito inteiros e um 

décimo) 

2º lugar – Vívian Pontes Couto 8,0 (oito inteiros) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

(Processo n° 23102.002389/2014-99). 

 

N° 4.526, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, 

em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área                      

de Conhecimento/Disciplina Clínica Médica/Nefrologia, do 

Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 

e da Saúde – CCBS, no qual a única candidata aprovada, 

CAROLINE DE AZEVEDO MARTINS, obteve a média final 7,6       

(sete inteiros e seis décimos). Art. 2º – Esta Resolução entra          

em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.001699/2014-       

96). 
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N° 4.527, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar, em 

regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Música/Viola, do Departamento de Piano e 

Instrumentos de Corda, do Centro de Letras e Artes – CLA, no    

qual foram aprovados os candidatos abaixo                   

relacionados: 

 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Dhyan Lucas Neumann Toffolo 

Ayres 

8,6 (oito inteiros e seis décimos) 

2º lugar – José Fernando da Silva Thebaldi 7,5 (sete inteiros e cinco 

décimos)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

3º lugar – Marco Antonio Catto Ribeiro 7,4 (sete inteiros e quatro 

décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

(Processo n° 23102.005191/2014-67). 

 

N° 4.528, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Titular-Livre, 

em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Educação Infantil/Didática/Didática 

Questões Contemporâneas, do Departamento de Didática, do 

Centro de Ciências Humanas e Sociais – CCH, no qual a única 

candidata aprovada, MARIA FERNANDA REZENDE NUNES, obteve 

a média final 9,8 (nove inteiros e oito décimos). Art. 2º – Esta 

Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo n° 

23102.005298/2014-13). 

 

N° 4.529, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente A, 

em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Dança, Balé e Expressão Corporal, do 

Departamento de Interpretação Teatral, do Centro de Letras e    

Artes – CLA, no qual foram aprovadas as candidatas abaixo 

relacionadas: 
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CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Adriana Ferreira Bonfatti 8,8 (oito inteiros e oito décimos) 

2º lugar – Ivana Buys Menna Barreto 8,7 (oito inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Daniella de Araújo Lima 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

4º lugar – Priscilla de Queiroz Duarte 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

5º lugar – Luar Maria Monteiro Vargas 

Escobar 

7,4 (sete inteiros e quatro décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

(Processo n° 23102.000246/2015-23). 

 

N° 4.530, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar, em 

regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Trompa, do Departamento de Canto e 

Instrumentos de Sopro, do Centro de Letras e Artes – CLA, no qual 

o único candidato aprovado, ADALTO SOARES, obteve a média 

final 8,5 (oito inteiros e cinco décimos). Art. 2º – Esta Resolução 

entra em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.002302/2014-

83). 

 

N° 4.531, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovada a abertura de 

Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 

Assistente A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 

de Conhecimento/Disciplina Pediatria/Neurologia, do Departamento 

de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas e da         

Saúde – CCBS, conforme previsto no Artigo 8º, § 3º, e no Art. 20,     

§ 1º, da Lei nº 12.772/2012. Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a 

partir desta data. (Processo n° 23102.005940/2014-56). 

 

N° 4.532, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovada a abertura de 

Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 

Assistente A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na   

Área de Conhecimento/Disciplina Pediatria/Neonatologia, do 

Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 

e da Saúde – CCBS, conforme previsto no Artigo 8º, § 3º, e no      

Art. 20, § 1º, da Lei nº 12.772/2012. Art. 2º – Esta Resolução entra 

em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.005939/2014-21). 
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N° 4.533, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, 

em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Engenharia de Produção/Engenharia de 

Iluminação e Fotografia, Produção Cultural para Televisão e 

Laboratórios de Tecnologias para Produção Cultural, do 

Departamento de Engenharia de Produção, do Centro de Ciências 

Exatas e Tecnologia – CCET, no qual foram aprovados os 

candidatos abaixo relacionados: 

 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Fernando Caiuby Ariani Filho 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

2º lugar – André Fernandes da Paz 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

(Processo n° 23102.001731/2014-33). 

 

N° 4.534, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar, em 

regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Medicina/Clínica Médica, do 

Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 

e da Saúde – CCBS, no qual foram aprovados os candidatos abaixo 

relacionados: 

 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ana Lucia Taboada Gjorup 8,0 (oito inteiros) 

2º lugar – Ana Clara Lopes Barbosa 

Ferreira 

7,9 (sete inteiros e nove décimos) 

3º lugar – Renée Sarmento de Oliveira 7,3 (sete inteiros e três décimos) 

4º lugar – Rosana da Silva Costa Palma 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

5º lugar – Eliane Almeida do Valle 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

(Processo n° 23102.003598/2014-50). 

 

Nº 4.535, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovada a proposta do 

número de 915 (novecentos e quinze) vagas para a realização do 

Vestibular do Consórcio CEDERJ 2016.1, onde a UNIRIO atua na 
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licenciatura em Matemática, com 225 (duzentos e vinte e cinco) 

vagas, sendo: Belford Roxo – 40, Magé – 50, Miguel Pereira – 30, 

Petrópolis – 40, Três Rios – 30 e São Gonçalo - 35; no curso de 

Pedagogia com 360 (trezentos e sessenta) vagas, sendo: Barra do 

Piraí – 20, Cantagalo – 30, Itaocara – 30, Macaé – 30, Miguel    

Pereira – 20, Natividade – 20, Niterói – 40, Piraí – 30, Rio           

Bonito – 30, Rio das Flores – 20, Santa Maria Madalena – 20, 

Saquarema – 30, Volta Redonda – 40; na licenciatura em História 

com 250 (duzentos e cinquenta) vagas, sendo: Cantagalo – 50, 

Duque de Caxias – 50, Miguel Pereira – 50, Piraí – 50 e Resende 

Centro – 50 e na licenciatura em Turismo com 80 (oitenta) vagas, 

sendo: Campo Grande – 40 e Macaé: 40. Art. 2º – Esta Resolução 

entra em vigor a partir desta data. (Processo n° 23102.003683/2015-

07). 

 

Nº 4.536, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovada a implantação do 

Curso de Doutorado vinculado ao Programa de Pós-Graduação em 

Alimentos e Nutrição (PPGAN), do Centro de Ciências Biológicas e 

da Saúde, da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, 

bem como o Regulamento que a esta acompanha. Art. 2º – Esta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 

UNIRIO. (Processo n° 23102.002478/2013-54). 

 

Nº 4.537, de 30.07.15 – Art. 1º – Fica aprovada a reestruturação 

curricular do Programa de Pós-Graduação em Saúde e Tecnologia 

no Espaço Hospitalar, do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde, da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.      

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

no Boletim da UNIRIO. (Processo n° 23102.002344/2015-03). 

 

Nº 4.538, de 30.09.15 – Art. 1º – Fica aprovada a criação e 

regulamentação do Programa de Monitoria. Art. 2º – O Programa de 

Monitoria da UNIRIO é um instrumento pedagógico que se 

desenvolve por meio de projetos de ensino de graduação. O 

programa de Monitoria é entendido como instrumento para 

melhoria do ensino de graduação, através do estabelecimento de 
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novas práticas e experiências pedagógicas que visem à articulação 

entre teoria e prática e a integração curricular em seus diferentes 

aspectos, possibilitando a aprendizagem mais aprofundada do 

conteúdo da disciplina, assim como, uma forma de aprendizagem 

da função docente. Art. 3º – O Programa de Monitoria tem por 

objetivos:  

 

I. Propiciar maior engajamento do estudante/monitor nas 
atividades acadêmicas de Ensino;  

II. Estimular o pensamento crítico, mediante o confronto da 
prática didática com os conhecimentos científicos;  

III. Integrar o corpo docente e discente no planejamento, 
realização e avaliação de atividades acadêmicas;  

IV. Criar condições para a iniciação da prática da docência, 
através de atividades de natureza pedagógica, 
desenvolvendo habilidades e competências próprias desta 
atividade; 

V. Propor formas de orientação e acompanhamento dos 
estudantes em suas dificuldades de aprendizado;  

VI. Pesquisar novas metodologias de ensino adequadas às 
disciplinas participantes do programa. 

 

 Art. 4º – As monitorias são classificadas em duas modalidades: 

 

I. Monitoria sem bolsa 

II. Monitoria com bolsa 

 

§ 1º – A carga horária do monitor bolsista será de 20 horas 

semanais. Para o monitor não bolsista a carga horária estará 

compreendida entre 12 e 20 horas semanais a ser estipulada pelo 

professor coordenador. 

 

§ 2º – A atividade de monitoria não é obrigatória e o seu 

exercício pode ser incorporado ao currículo do aluno como 

Atividade Complementar. 
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§ 3º – O exercício da monitoria não constitui cargo ou 

emprego nem representa vínculo empregatício de qualquer 

natureza com a UNIRIO.  

 

§ 4º – A bolsa do monitor corresponderá ao período em que o 

registro do aluno estiver ativo no cadastro de monitoria, sendo 

limitada ao máximo de dez cotas. 

 

Art. 5º – O monitor exercerá exclusivamente as atividades 

relacionadas ao componente curricular no qual está registrado no 

Programa de Monitoria, sob orientação do professor responsável. 

Art. 6º – O coordenador do Projeto de Ensino deve pertencer ao 

quadro docente efetivo da UNIRIO. Art. 7º – São atribuições do 

professor coordenador dos projetos de monitoria: 

 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais instruções 

normativas que regem o Programa de Monitoria;  

II. Elaborar o projeto de ensino, contendo objetivos, 

justificativas e o plano de trabalho das atividades dos 

monitores, observando as instruções normativas do 

programa; 

III. Realizar o processo de seleção dos monitores; 

IV. Cadastrar o monitor no Sistema de Informações para o 

Ensino – SIE – da UNIRIO; 

V. Elaborar um relatório ao final de cada período letivo, 

contendo as atividades desenvolvidas pelos monitores. O 

envio do relatório deverá ser realizado eletronicamente por 

meio de formulário próprio; 

VI. Informar à Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD – a não 

frequência e/ou o não cumprimento das atribuições por 

parte dos monitores; 

VII. Processar as substituições e exclusões dos monitores, 

impreterivelmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 

corrente, por meio eletrônico, de acordo com normatização 

nos editais; 
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VIII. Orientar e assistir o aluno monitor em suas atividades 

específicas de monitoria, fornecendo subsídios para o 

desenvolvimento das mesmas e acompanhando o 

cumprimento dos deveres inerentes à sua formação; 

IX. Participar das atividades referentes ao Programa de 

Monitoria, desenvolvidas ou promovidas pela PROGRAD; 

X. Realizar uma avaliação do trabalho de monitoria 

desenvolvido no projeto de ensino, tendo por base o plano 

de atividades. Tal avaliação deverá ser realizada ao final de 

vigência do projeto, por meio eletrônico e através de 

formulário próprio; (vide art. 16, inciso I). 

 

Art. 8º – O monitor deverá ser um aluno com matrícula ativa em um 

dos cursos de graduação da UNIRIO, na modalidade presencial ou 

semipresencial, que tenha tido aproveitamento na disciplina 

vinculada ao Projeto de Ensino ou em disciplina equivalente.       

Art. 9º – São atribuições do aluno/monitor: 

 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais normas 

que regem o Programa de Monitoria Acadêmica na 

modalidade a que está vinculado; 

II. Auxiliar o professor nas tarefas acadêmicas, definidas no 

plano de atividades constante do projeto de ensino; 

III. Facilitar o relacionamento entre alunos e professor na 

execução e melhoria do plano de ensino; 

IV. Avaliar o andamento da atividade de ensino do ponto de 

vista do aluno, apresentando sugestões ao professor 

orientador; 

V. Realizar estudos teóricos sob a orientação do professor; 

VI. Participar de encontros e reuniões de monitoria 

promovidas pela Pró-Reitoria de Graduação e pelo 

departamento de Ensino;  

VII. Participar da Semana de Ensino de Graduação; 

VIII. Realizar avaliação do trabalho de monitoria desenvolvido 

no projeto de ensino, tendo por base o plano de atividades. 
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Tal avaliação deverá ser realizada por meio eletrônico e 

através de formulário próprio (vide art. 16, inciso I). 

 

Art. 10 – É vedado ao monitor: 

 

I. Ministrar aulas na atividade de ensino em substituição ao 

professor; 

II. Supervisionar atividades de estágio; 

III. Realizar tarefas de monitoria em horário incompatível com 

o horário das atividades de ensino em que estiver 

matriculado ou de outras atividades necessárias à sua 

formação acadêmica; 

IV. É vedado ao monitor bolsista acumular bolsa proveniente 

de outros programas da UNIRIO, exceto o Programa de 

Assistência Estudantil. 

 

Art. 11 – O monitor será desligado do programa de monitoria nas 

seguintes situações: 

 

I. Insuficiência no desenvolvimento das atividades, a critério 

do professor coordenador; 

II. Desistência ou abandono das atividades de monitoria; 

III. Encerramento de seu vínculo com a graduação da UNIRIO; 

IV. Cancelamento do Projeto de Ensino ao qual estiver 

vinculado; 

V. Descumprimento das regras estabelecidas nesta 

Resolução. 

 

Art. 12 – A Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD – será 

responsável por coordenar o Programa de Monitoria. Art. 13 – A 

submissão e a seleção de Projetos de Ensino serão disciplinadas 

por meio de edital elaborado e divulgado pela PROGRAD. 

 

Parágrafo único - O projeto de ensino deverá ser 

aprovado pelo Departamento de Ensino no qual o Coordenador 

está lotado. 
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Art. 14 – A seleção dos projetos e distribuição das bolsas serão 

realizados pelo Comitê de Ensino nomeado por portaria pela      

Pró-Reitoria de Graduação da UNIRIO. 

 

Parágrafo único – Todo projeto de ensino aprovado e 

selecionado deverá ser apresentado na Semana de Ensino de 

Graduação da UNIRIO. 

 

Art. 15 – O professor coordenador poderá submeter até dois 

Projetos de Ensino para o Programa de Monitoria e cada projeto 

deverá estar vinculado a um componente curricular de um ou mais 

cursos de graduação, desde que estejam articulados aos 

respectivos Projetos Políticos Pedagógicos.   

 

§ 1º – O número máximo de bolsas concedidas a cada 

projeto de ensino será estipulado em edital específico;  

 

§ 2º – As Bolsas de Ensino serão concedidas 

prioritariamente a componentes curriculares obrigatórios, 

discriminados no Projeto Pedagógico de Curso. Poderão ser 

concedidas bolsas para componentes curriculares optativos em 

situações extraordinárias, devidamente justificadas no Projeto de 

Ensino e estabelecidas em edital. 

 

§ 3º – As bolsas de monitoria distribuídas e não 

utilizadas no prazo de sessenta dias, contados a partir da 

homologação dos resultados pela PROGRAD serão redistribuídas 

de acordo com os critérios do Edital de Seleção. 

 

Art. 16 – O acompanhamento e avaliação do Programa de Monitoria 

serão efetuados pela PROGRAD nos seguintes níveis: 

 

I. Avaliação do trabalho de monitoria na atividade de ensino 

por intermédio de um instrumento de avaliação, 

disponibilizado eletronicamente, direcionado aos 

professores orientadores e pelos monitores; 
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II. Acompanhamento do Programa, junto aos Departamentos 

de Ensino, apontando dos objetivos alcançados, as 

dificuldades encontradas e sugestões, por intermédio de 

uma avaliação a ser solicitada, anualmente, junto aos 

Departamentos de Ensino. Tal avaliação deverá ser 

realizada eletronicamente por meio de formulário próprio, 

tendo por base as regras estabelecidas nesta Resolução e 

em outros instrumentos que venham a ser publicados; 

III. Determinação das regras para elaboração e apresentação 

dos trabalhos, pelos monitores, na Semana de Ensino de 

Graduação da UNIRIO;  

IV. Ao final de cada edição do Programa de Monitoria, o 

monitor e o professor orientador farão jus ao certificado 

emitido pela Pró-Reitoria de Graduação, que será 

disponibilizado digitalmente pelo período de 1 (um) ano a 

contar da data do término do projeto. 

 

Art. 17 – O número de Bolsas de Monitoria destinado aos 

estudantes obedecerá à política de bolsas da UNIRIO e estará 

sujeita à disposição orçamentária. Art. 18 – Esta Resolução 

norteará editais específicos publicados pela PROGRAD, que 

fornecerão informações adicionais e complementares sobre o 

Programa de Monitoria. Art. 19 – A Pró-Reitoria de Graduação é o 

órgão competente para dirimir conflitos e responder a dúvidas da 

aplicação das regras estabelecidas nesta Resolução, bem como 

decidir a respeito de qualquer situação não prevista neste 

regulamento. Art. 20 – Esta Resolução entra em vigor na data da 

sua publicação no Boletim da UNIRIO, e fica revogada a Resolução 

nº 1937/98. (Processo n° 23102.003371/2015-95). 

 

PORTARIAS: 

 

Nº 791, de 16.09.15 – Designa CARMEN LUCIA ANTÃO PAIVA, 

Professora Associada, matrícula SIAPE 397503, para substituir         

o Coordenador do Núcleo de Metodologias Participativas        
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Regina Lugarinho, em seus impedimentos legais e/ou        

eventuais.  
 

Nº 792, de 16.09.15 – Designa ANTÔNIO RODRIGUES DE ANDRADE, 

Professor Adjunto, SIAPE nº 1670071, para Coordenador do Núcleo 

de Metodologias Participativas Regina Lugarinho. 

 

Nº 793, de 17.09.15 – Declara vago, a contar de 17.08.2015, o cargo 

de Técnico de Laboratório, pertencente ao Quadro de Pessoal 

desta Universidade, anteriormente ocupado por SIMONE MAIA 

EVARISTO, matrícula nº 1286409 em decorrência de posse em 

cargo público inacumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da     

Lei nº 8.112, de 11.12.1990. (Processo nº 23102003810/2015-          

60). 

 

Nº 794, de 17.09.15 – Art. 1º Concede pensão vitalícia a ALZIRA DO 

SOCORRO SOARES, na qualidade de companheira do ex-servidor 

José Rodrigues Borges, matrícula SIAPE nº 398661, Técnico em 

Contabilidade, nível de classificação D, nível de capacitação I, 

padrão de vencimento 07, do Quadro de Pessoal Inativo desta 

Universidade, com fundamento nos artigos 215, 217, inciso I,   

alínea “c” da Lei nº 8.112/90, c/c art. 2º, inciso I da Lei nº 10.887, de 

18.06.2004 e no que dispõe a Emenda Constitucional nº 41,             

de 19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003, com efeitos             

a contar de 11.07.2007, data do requerimento administrativo.        

Art. 2º Em face do exposto no art. 1º, a pensão vitalícia inicialmente 

concedida à ex-esposa com percepção de pensão alimentícia do 

ex-servidor, por meio da Portaria nº 255, de 23.82.2007, publicada 

no DOU de 31.8.2007, Processo nº 23102.001.239/2007-39, fica 

assim distribuída:  

 

Beneficiárias Cota-Parte Fundamento Legal 

Maria Aparecida Fernandes 

Borges 

1/2 Art. 217, inciso I, letra “b”, Lei 

nº 8.112/90 

Alzira do Socorro Soares 1/2 Art. 217, inciso I, letra “c”, Lei 

nº 8.112/90 
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Nº 795, de 17.09.15 – Dispensa RAFAEL BRAGA GONÇALVES, 

Matrícula SIAPE nº 1.804.463, de substituir a Coordenadora pro 

tempore do Programa de Pós-Graduação em Genética e Biologia 

Molecular do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, Professora 

Joelma Freire de Mesquita, em seus impedimentos legais e/ou 

eventuais. 

 

Nº 796, de 18.09.15 – Designa KENIA BALBI EL-JAICK, Matrícula 

SIAPE nº 1.929.642-8, Professor Adjunto, para substituir a 

Coordenadora pro tempore do Programa de Pós-Graduação em 

Genética e Biologia Molecular do Centro de Ciências Biológicas e 

da Saúde, Professora Joelma Freire de Mesquita, em seus 

impedimentos legais e/ou eventuais. 

 

Nº 797, de 21.09.15 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 

prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD, designada pela Portaria nº 645,   

de 22 de julho de 2015, publicada no Boletim Interno nº 14, de 31 de 

julho de 2015, referente ao Processo nº 23102.003441/2015-13.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim Interno. 

 

Nº 798, de 21.09.15 – Art. 1º Designa a docente MARIA CRISTINA 

SOUZA BRITO, SIAPE nº 398891, para substituir o titular da Chefia 

do Departamento de Interpretação Teatral, da Escola de Teatro do 

Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

Nº 799, de 21.09.15 – Art. 1º Dispensa DANIEL ARAGÃO MACHADO, 

Professor Adjunto nível 01, matrícula SIAPE nº 1946587, CPF nº 

091.673.137-52, da função gratificada (FG-1) de Chefe do 

Departamento de Enfermagem Fundamental, da Escola de 

Enfermagem Alfredo Pinto, do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 800, de 21.09.15 – Art. 1º Dispensa LUIZ CARLOS SANTIAGO, 

Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 398855, de substituto 

eventual do Chefe do Departamento de Enfermagem Fundamental, 

da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde, Professor Daniel Aragão Machado.            

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 801, de 21.09.15 – Art. 1º Dispensa, a pedido, ANTONIO JOSÉ 

MARTINS, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 397972, CPF nº 

432.670.097-15, do Cargo de Direção (CD-4) de Superintendente de 

Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 802, de 22.09.15 – Art. 1º Designa LUIZ CARLOS SANTIAGO, 

Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 398855, para exercer a 

função gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de 

Enfermagem Fundamental, da Escola de Enfermagem Alfredo 

Pinto, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 803, de 22.09.15 – Art. 1º Nomeia DANIEL ARAGÃO MACHADO, 

Professor Adjunto nível 01, matrícula SIAPE nº 1946587, CPF nº 

091.673.137-52, para exercer o Cargo de Direção (CD-4) de 

Superintendente de Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée 

e Guinle. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

Nº 804, de 22.09.15 – Art. 1º Designa MÔNICA VALLE DE 

CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1024375, Diretora de Assuntos 

Estudantis, ARMANDO PINHEIRO NETO, matrícula SIAPE nº 

2668688, Coordenador de Acompanhamento e Avaliação do Ensino 

de Graduação, ANGEL CUSTÓDIO JESUS PALOMERO, matrícula 

SIAPE nº 1227771, Decano em exercício do Centro de Letras e 

Artes, IVAN COELHO DE SÁ, matrícula SIAPE nº 1122061, Decano 

do Centro de Ciências Humanas e Sociais, e LUIZ AMANCIO 

MACHADO DE SOUSA JÚNIOR, Decano do Centro de Ciências 

Exatas e Tecnologia, para, sob a presidência da primeira, 
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comporem Comissão com a finalidade de promover reuniões com 

os Diretórios Acadêmicos dos Campi Avenida Pasteur, 436 e 458, 

da Avenida Pasteur, visando liberar o espaço anexo ao Restaurante 

Escolar e o local denominado “Casa da Bruxa”. Art. 2º Todas as 

ações praticadas pela Comissão para efetivar a liberação dos 

espaços a que se refere o artigo 1º serão dentro dos princípios da 

legalidade, de forma ordeira e de modo a deliberar sobre sua 

destinação. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, e revoga 

a Portaria nº 785, de 14/09/2015.  

 

Nº 805, de 22.09.15 –  Art. 1º Designa os docentes e Técnicos 

administrativos para comporem a Comissão Executiva, a Comissão 

Organizadora e o Comitê Científico da 14ª Jornada de Iniciação 

Científica da UNIRIO. 

 

Comissão Executiva 

 

Profa. Dra. Evelyn Goyannes Dill Orrico (Presidente / UNIRIO) 

 

Prof. Dr. Anderson Junger Teodoro (UNIRIO – Diretor de     

Pesquisa) 

 

Tamyris Maria Cremonez (UNIRIO – Chefe de Divisão de    

Pesquisa) 

 

Vanessa Leite Cervantes (UNIRIO – Chefe da Seção de 

Acompanhamento de Projetos de Pesquisa) 

 

Lívia Tavares da Silva Campos (UNIRIO – Chefe da Seção de 

Acompanhamento de Discentes e Bolsistas) 

 

Comissão Organizadora 

 

Prof. Dr. Anderson Junger Teodoro (UNIRIO – Diretor de Pesquisa) 

 

Profa. Dra. Adriana Pereira Lemos (CCBS) 
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Profa. Dra. Laura Rabelo Erber (CLA) 

 

Prof. Dr. Bruno Francisco Teixeira Simões (CCET) 

 

Prof. Dr. Rosario Rossano Pecoraro (CCH) 

 

Prof. Dr. Paulo Roberto Soares Mendonça (CCJP) 

 

Comitê Científico 

 

CCJP / DIREITO: Paulo Roberto Soares Mendonça  

 

CCJP / ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Eduardo Espínola Halpern  

 

CCJP / CIÊNCIAS POLÍTICAS: Felipe de Moraes Borba  

 

CCH / MEMORIA SOCIAL: Lobélia da Silva Faceira  

 

CCH / SERVIÇO SOCIAL: Elisabeth Orletti - Giselle Souza da Silva - 

Terezinha Martins dos Santos Souza 

 

CCH / EDUCAÇÃO: José Damiro de Moraes - Monica Dias Peregrino 

Ferreira - Dalton José Alves - Maria Luiza Süssekind V. Cinelli  

 

CCH / HISTÓRIA: Daniel Wanderson Ferreira - Juliana Bastos 

Marques - Maria da Conceição Francisca Pires Silvia - Carla Pereira 

de Brito Fonseca  

 

CCH / FILOSOFIA: Eduardo Vieira da Cruz - Andréa Bieri - Rosana 

Suarez -  Rosario Rossano Pecoraro - Paula Fernandes Lopes  

 

CCH/ MUSEOLOGIA Diana Farjalla Correia Lima - Elizabete de 

Castro Mendonça - Ivan Coelho de Sá - Tereza Cristina Moletta 

Scheiner  
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CCH/ TURISMO: Carla Conceição Lana Fraga - Maria Jaqueline 

Elicher  - Rodrigo Machado Vilani -  Vera Lucia Bogéa Borges  

 

CCH / ARQUIVOLOGIA: Eliezer Pires da Silva - Priscila Ribeiro 

Gomes  

 

CCH/ BIBLIOTECONOMIA: Alberto Calil Elias Junior - Naira 

Christofoletti Silveira - Suzete Moeda Mattos - Elisa Campos 

Machado  

 

CCH/ CIÊNCIAS SOCIAS: Ludmila Maria Moreira Lima  

 

CCET/ INFOMÁTICA: Geiza Maria Hamazaki da Silva - Alexandre 

Luis Correa - Vania Maria Felix Dias - Marcio de Oliveira Barros  

 

CCET/ MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA: Bruno Francisco Teixeira 

Simões - Silas Fantin - Marcelo Leonardo dos Santos Rainha  

 

CCET/ENGENHARIA DE PRODUÇÃO: Annibal José R. R. Scavarda 

do Carmo - Paula Santos Ceryno  

 

CCBS / MEDICINA: Antonio Macedo D’Acri - Dario José Hart Pontes 

Signorini - Claudio Jose de Almeida Tortori - Maria Ribeiro Santos 

Morard  

 

CCBS/ BIOLOGIA: Fabiano Salgueiro - Lazaro Luiz Mattos             

Laut - Ana Maria Paulino Telles de Carvalho - Silva Silvia Mattos 

Nascimento  

 

CCBS/ NUTRIÇÃO: Lucia Gomes Rodrigues - Juliana Furtado     

Dias - Luciana Ribeiro Trajano Manhães - Juliana Cortes Nunes da 

Fonseca  

 

CCBS / CIÊNCIA DE ALIMENTOS: Ricardo Felipe Alves           

Moreira - Maria Gabriela Bello Koblitz - Mariana Simões Larraz 

Ferreira  
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CCBS/ ENFERMAGEM: Adriana Lemos Pereira - Fernando Rocha 

Porto - Inês Maria Meneses dos Santos - Wellington Mendonça de 

Amorim  

 

CCBS/ BIOMEDICINA: Cristiane Barbosa Rocha - Rubens Clayton 

da Silva Dias - José Fernando Guedes Correa  

 

CCBS / GENÉTICA: Kenia Balbi El-Jaick - Cleonice Alves de Melo 

Bento - Joelma Freire de Mesquita 

 

CCBS / CIÊNCIAS AMBIENTAIS: Davor Vrcibradic  

 

CCBS / SAÚDE COLETIVA: Leandro de Martino Mota  

 

CLA/ TEATRO: Laura Rabelo Erber - Vanessa Teixeira de        

Oliveira - Ana Bernstein  

 

CLA/ MÚSICA: Clayton Daunis Vetromilla - Eduardo Lakeschevitz 

Xavier  

 

CLA / LETRAS: Julia Vasconcelos Studart - Gustavo Naves Franco 

 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 28/08/2015.  

 

Nº 806, de 22.09.15 – Designa os Professores EDUARDO DE MATOS 

NOGUEIRA, EVELYN GOYANNES DILL ORRICO e JOELMA FREIRE 

DE MESQUITA, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de Recebimento do equipamento: SISTEMA DE 

AUTOMATIZAÇÃO PARA ELETROFORESE MICROFLUÍDICA DE 

BIOMOLECULAS, do Programa de Pós-Graduação em Genética e 

Biologia Molecular – PPGGBM, do Centro de Ciências Biológicas e 

da Saúde. Processo nº 23102.006.222/2014-05. 

 

Nº 807, de 22.09.15 – Art. 1º Designa ANA CAROLINA COSTA DE 

CARVALHO, SIAPE nº 1651648, para substituir a Diretora da 

Biblioteca Central, Márcia Valéria da Silva Brito Costa, no período 
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de 13/10/2015 a 01/11/2015, por motivo de férias. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 808, de 22.09.15 – Art. 1º Dispensa o docente LUIZ CARLOS 

MONTEZ MONTE, de substituir o Titular da Decania do Centro de 

Ciências Exatas e Tecnologia, em seus impedimentos legais e/ou 

eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 809, de 22.09.15 – Art. 1º Dispensa MÔNICA CARLA DE BRITO 

MOTA, matrícula SIAPE nº 2489788, CPF nº 047.511.267-92, de 

exercer a função gratificada (FG-6) de Chefe do Setor de Estágios, 

da Pró-Reitoria de Graduação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

Nº 810, de 22.09.15 – Art. 1º Dispensa, a pedido, o Professor PAULO 

PINHEIRO, de ocupar a Função Comissionada de Coordenação      

de Curso – FCC –, de Coordenador pro tempore do Curso               

de Mestrado Acadêmico em Música - código CAPES 

31021018004M7/31021018004P7, do Programa de Pós-Graduação 

em Música, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra 

em vigor nesta data. 

 

Nº 811, de 22.09.15 – Art. 1º Dispensa FLÁVIO LIMONCIC, Professor 

Adjunto, matrícula SIAPE 2.522.632, CPF 778.854.577-53, da 

Coordenação de Programa de Pós-Graduação, como Coordenador 

do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH, código 

CAPES 31021018010P7, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.            

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 812, de 22.09.15 – Art. 1º Dispensa ANDREA BARBOSA 

MARZANO, matrícula SIAPE 1.742.074, CPF 004.088.577-14, da 

Função Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, de 

Coordenador pro tempore do Curso de Mestrado Acadêmico em 

História, código CAPES 31021018010P7 / 31021018010M7, do 

Programa de Pós-Graduação em História do Centro de Ciências 

Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 813, de 23.09.15 – Art. 1º Designa o Professor Adjunto, nível 3, 

GLEISON DOS SANTOS SOUZA, matrícula SIAPE 1726289, CPF 

079.978.447-83, para substituir o Titular da Decania do Centro de 

Ciências Exatas e Tecnologia, em seus impedimentos legais e/ou 

eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 814, de 23.09.15 – Art. 1º Designa MARCELO CARNEIRO DE 

LIMA, Professor Adjunto, nível II, SIAPE nº 1448997, CPF nº 

016.661.742-42, para ocupar a Função Comissionada de 

Coordenação de Curso – FCC –, de Coordenador pro tempore do 

Curso de Mestrado Acadêmico em Música - código CAPES 

31021018004M7/31021018004P7, do Programa de Pós-Graduação 

em Música, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra 

em vigor nesta data. 

 

Nº 815, de 23.09.15 – Art. 1º Designa MÔNICA CARLA DE BRITO 

MOTA, matrícula SIAPE nº 2489788, CPF nº 047.511.267-92, para 

exercer a Função Gratificada (FG-6) de Chefe do Setor de 

Programas de Ensino de Graduação, da Pró-Reitoria de Graduação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 816, de 23.09.15 – Art. 1º Designa a servidora MARIA CLÁUDIA 

SANTANA ROSAS, para exercer a função gratificada (FG-6) de 

Chefe do Setor de Estágios, da Pró-Reitoria de Graduação.           

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 817, de 23.09.15 – Art. 1º Designa PEDRO SPINOLA PEREIRA 

CALDAS, matrícula SIAPE 1.507.566, CPF 034.061.887-61, para 

ocupar a Coordenação de Programa de Pós-Graduação, como 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História – PPGH, 

código CAPES 31021018010P7, do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 818, de 23.09.15 – Art. 1º Designa MARCOS GUIMARÃES 

SANCHES, Professor Associado, nível IV, matrícula SIAPE nº 

398797, CPF nº 432.883.247-68, para ocupar a Função 
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Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, de Coordenador 

pro tempore do Curso de Mestrado Acadêmico em História,    

código CAPES 31021018010P7 / 31021018010M7, do Programa de 

Pós-Graduação em História do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Nº 819, de 23.09.15 – Art. 1º Designa MARCOS GUIMARÃES 

SANCHES, Professor Associado, nível IV, matrícula SIAPE               

nº 398797, para substituir o Coordenador do Programa de             

Pós-Graduação em História – PPGH, código CAPES 

31021018010P7, do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em 

seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 

em vigor nesta data. 

 

Nº 820, de 23.09.15 – Art. 1º Designa PEDRO SPINOLA PEREIRA 

CALDAS, matrícula SIAPE 1.507.566, para substituir o Coordenador 

pro tempore do Curso de Mestrado Acadêmico em História,    

código CAPES 31021018010P7 / 31021018010M7, do Programa de 

Pós-Graduação em História do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 821, de 24.09.15 – Concede aposentadoria voluntária a 

SEVERINO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 397637, ocupante do 

cargo de Auxiliar em Administração, nível de classificação C, nível 

de capacitação I, padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal 

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 

16.09.2015, com fundamento no Artigo 6º, itens I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, publicada no DOU de 

30.12.2003. (Processo nº 23102.003871/2015-27). 
 

Nº 822, de 28.09.15 – Art. 1º Designa o GRUPO DE TRABALHO 

composto pelos integrantes abaixo, para coordenar e executar, no 

âmbito da UNIRIO, o acesso à informação regulado pela Lei 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO). 

 

 LOREINE HERMIDA DA SILVA E SILVA (Presidente) 

Pró-Reitora de Planejamento 
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 MARCOS CAVALCANTI DE MIRANDA (Coordenador 

Executivo) Diretor de Avaliação e Informações Institucionais 
 

 PATRÍCIA FERREIRA DOMINGOS (Secretária)  
  

 JAIR CLAUDIO FRANCO DE ARAÚJO 

  Diretor de Orçamento 
 

 JUAREZ PROCESSY DA SILVA  

Diretor Financeiro 
 

 ARMANDO PINHEIRO NETO 

Coordenador de Acompanhamento e Avaliação do Ensino de 

Graduação 
 

 PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

Diretor de Tecnologia de Informação e Comunicação 
 

 RENATA LEÃO ASSUMPÇÃO  

Coordenadora de Comunicação Social 
 

 CARLOS ANTONIO GUILHON LOPES 

Diretor de Gestão de Processos Administrativos 
 

 LILIA CANDELLA DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Diretora de Desenvolvimento de Pessoas 
 

 FLÁVIO LEAL DA SILVA 

Diretor do Arquivo Central 
 

 NEWLEY MAGALHÃES 

Auditor Interno 
 

 MÁRCIA VALÉRIA DA SILVA BRITO COSTA 

Diretora da Biblioteca Central  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria   

nº 707, de 19/08/2015. 
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Nº 823, de 29.09.15 – Art. 1º Delega competência ao Diretor 

Financeiro JUAREZ PROCESSY DA SILVA para responder e assinar 

os atos relativos à execução financeira; movimentar as contas 

bancárias da UNIRIO; e assinar contratos de câmbio em conjunto 

com um dos Ordenadores de Despesas. Art. 2º Esta Portaria entra 

em vigor nesta data e revoga a Portaria nº 712, de 20/08/2015. 

 

Nº 824, de 29.09.15 – Art. 1º Reconduz IZANUSYS DA COSTA 

GAMA, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 1557479; AUGUSTA 

GOMES TEIXEIRA BARBOZA, Nutricionista-Habilitação,       

matrícula SIAPE nº 0398784; e ROSANGELA SOUZA KALIL, 

Psicólogo-Área, matrícula SIAPE nº 1445628, para, sob a 

presidência da primeira, dar continuidade aos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 

reconduzida pela Portaria nº 536, de 23/06/2015, referente ao 

Processo nº 23.102.000.031/2014-21, em atendimento ao PARECER 

Nº 00016/2015/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU, às fls. 161 a 164, do 

referido processo. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 

(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Boletim Interno, ratificando os trabalhos 

desenvolvidos, anteriormente, pela referida Comissão. 

 

Nº 825, de 29.09.15 – Designa os docentes JOANIR PEREIRA 

PASSOS, BEATRIZ GERBASSI DA COSTA AGUIAR, RENATA 

FLÁVIA ABREU DA SILVA, ROSÂNE MELLO, PRISCILA DE CASTRO 

HANDEM e CRISTIANE RODRIGUES DA ROCHA, para comporem a 

Comissão de Seleção do Processo Seletivo do Curso de Mestrado 

em Enfermagem, concernente ao Concurso de Seleção Discente 

2015/2º semestre – do Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.   

 

Nº 826, de 29.09.15 – Designa os docentes ADRIANA LEMOS 

PEREIRA, FERNANDO ROCHA PORTO, e INÊS MARIA MENESES 

DOS SANTOS, para comporem a Comissão DE Recursos do 

Processo Seletivo do Curso de Mestrado em Enfermagem, 
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concernente ao Concurso de Seleção Discente 2015/2º         

semestre – do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, do 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.  

 

Nº 827, de 29.09.15 – Designa os docentes: titulares – RICARDO 

HENRIQUE SALLES, FLAVIO LIMONCIC, ANDREA BARBOSA 

MARZANO, CARLO ROMANI e PEDRO EDUARDO MESQUITA DE 

MONTEIRO MARINHO; suplentes – CHRISTINA HELENA BARBOZA 

e RODRIGO TURIN, para comporem a Comissão de Seleção do 

Processo Seletivo do Curso de Mestrado em História, concernente 

ao Concurso de Seleção Discente 2015/2º semestre – do Programa 

de Pós-Graduação em História do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais.  

 

Nº 828, de 29.09.15 – Designa os docentes MARIA ISABEL DE 

SIQUEIRA, VANDERLEI VAZALESK RIBEIRO e MARCOS 

GUIMARÃES SANCHES, para comporem a Comissão de Recursos 

do Processo Seletivo do Curso de Mestrado em História, 

concernente ao Concurso de Seleção Discente 2015/2º         

semestre – do Programa de Pós-Graduação em História do Centro 

de Ciências Humanas e Sociais.  

 

Nº 829, de 29.09.15 – Designa os docentes: titulares – CLAUDIA 

BELTRÃO DA ROSA, PAULO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, 

MARCIA REGINA ROMEIRO CHUVA, LEILA BIANCHI AGUIAR e 

HELOISA MARIA BERTOL DOMINGUES; suplentes – MOEMA 

VERGARA e MARIANA DE AGUIAR FERREIRA MUAZE, para 

comporem a Comissão de Seleção do Processo Seletivo do Curso 

de Doutorado em História, concernente ao Concurso de Seleção 

Discente 2015/2º semestre – do Programa de Pós-Graduação em 

História do Centro de Ciências Humanas e Sociais.  

 

Nº 830, de 29.09.15 – Designa os docentes MARIA ISABEL DE 

SIQUEIRA, VANDERLEI VAZALESK RIBEIRO e MARCOS 

GUIMARÃES SANCHES, para comporem a Comissão de Recursos 

do Processo Seletivo do Curso de Doutorado em História, 
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concernente ao Concurso de Seleção Discente 2015/2º         

semestre – do Programa de Pós-Graduação em História do Centro 

de Ciências Humanas e Sociais.  

 

Nº 831, de 30.09.15 – Art. 1º Dispensa o docente, MARCOS 

GUIMARÃES SANCHES, matrícula SIAPE nº 398797, de substituir o 

titular da Chefia do Departamento de História, do Centro, em seus 

impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 

vigor nesta data. 

 

* 

 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIAS: 

 

Nº 768, de 16.09.15 – Nomear ANA LUCIA TABOADA GJORUP, 

habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 

através da Resolução CONSEPE nº 4512/2015, tornada pública 

através do Edital nº 43, de 03.08.2015, publicado no DOU nº 148, de 

05.08.2015, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, classe 

Auxiliar, nível 1, em regime de 20 horas semanais, em vaga 

decorrente da aposentadoria de Olga Maria Pinto de Lima, ocorrida 

em 24.01.2014 e publicada no DOU da mesma data.( Processo nº 

23102002065/2015-31).  

 

Nº 769, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 

Professor: SÍLVIO DA ROCHA CARVALHO, matrícula SIAPE              

nº 1154072– Assistente Classe B Nível 1, para Professor Assistente 

Classe B Nível 2, referente ao Interstício 09/02/2011 a 08/02/2013, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

08/02/2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.000550/2015-71). 
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Nº 770, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 

Professor: MARCELO MOTTA VEIGA, matrícula SIAPE nº       

1214678 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto     

Classe C Nível 3, referente ao Interstício 22/10/2012 a 21/10/2014, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

21/10/2014, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.005479/2014-31). 

 

Nº 771, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: FRANA ELIZABETH MENDES, matrícula SIAPE nº 

2545049– Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto    

Classe C Nível 2, referente ao Interstício 04/07/2009 a 03/07/2011, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

03/07/2011, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.001437/2015-11). 

 

Nº 772, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: FRANA ELIZABETH MENDES, matrícula SIAPE nº 

2545049– Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto     

Classe C Nível 3, referente ao Interstício 04/07/2011 a 03/07/2013, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

03/07/2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.001438/2015-57). 

                                                                                                                                                                                                                                                                        

Nº 773, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 

Professor: CLÁUDIO JOSÉ SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 

1997760– Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto     

Classe C Nível 2, referente ao Interstício 21/02/2013 a 20/02/2015, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
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efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

20/02/2015, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.000145/2015-52). 

 

Nº 774, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: ERICKA MARIE ITOKAZU, matrícula SIAPE nº    

1997681– Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto     

Classe C Nível 2, referente ao Interstício 20/02/2013 a 19/02/2015, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

19/02/2015, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.001169/2015-29). 

                                                                                                                                                                                                                                                                          

Nº 775, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: IZABEL CRISTINA AUGUSTO DE SOUZA FARIA, 

matrícula SIAPE nº 1997686– Adjunto Classe C Nível 1, para 

Professor Adjunto Classe C Nível 2, referente ao Interstício 

21/02/2013 a 20/02/2015, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I 

e II, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 

28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão 

Docente retroagem à 20/02/2015, revogadas as disposições           

em contrário. (Processo nº 23102.001504/2015-99). 

                                                                                                                                                                                                                                                 

Nº 776, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: MARIANA SIMÕES LARRAZ FERREIRA, matrícula 

SIAPE nº 1898681– Adjunto- A Classe A Nível 1, para Professor 

Adjunto - A Classe A Nível 2, referente ao Interstício 15/10/2013 a 

14/10/2015, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 

12.772 de 28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.    

Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 

retroagem à 14/10/2015, revogadas as disposições em contrário. 

(Processo nº 23102.001101/2015-40). 

 

Nº 777, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 

Professor: DÁRIO ALVES TEIXEIRA FILHO, matrícula SIAPE nº 
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1099843– Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto    

Classe C Nível 2, referente ao Interstício 20/12/2013 a 19/02/2015, 

com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

19/02/2015, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.000478/2015-81). 

 

Nº 778, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional à 

Professora: CLÁUDIA MARIA VILLAR CALDEIRA SIMÕES, matrícula 

SIAPE nº 1791870– Adjunto Classe C Nível 2, para Professor 

Adjunto Classe C Nível 3, referente ao Interstício 10/08/2012 a 

09/08/2014, com base no Artigo 12, Inciso 2º- alíneas I e II, da Lei nº 

12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.     

Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente 

retroagem à 09/08/2014, revogadas as disposições em contrário. 

(Processo nº 23102.005489/2014-77). 

 

Nº 779, de 16.09.15 – Art. 1º - Conceder Promoção ao Professor: 

ARTUR LUÍZ SANTANA MOREIRA, matrícula SIAPE                           

nº 1816786 – Assistente classe B nível 2, para Professor Adjunto 

classe C Nível 1, referente ao Interstício 28/09/2012 a 27/09/2014, 

com base no Artigo 12, parágrafo 3º alínea II, da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 

efeitos financeiros para fins de Progressão Docente retroagem à 

27/09/2014, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 

23102.005477/2014-42). 

 

Nº 780, de 21.09.15 – Retificar, em parte, a Portaria PROGEPE         

nº 171, de 20.10.2014, que autoriza o afastamento, com ônus 

limitado, do Professor Adjunto RODRIGO RIBEIRO ALVES NETO. 

Onde se lê: “Rodrigo Ribeiro Alves”, leia-se “Rodrigo Ribeiro Alves 

Neto”; onde se lê: “05 a 07 de novembro de 2014”, leia-se “05 a 08 

de novembro de 2014”. (Processo n° 23102.005004/2014-45). 
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Nº 781, de 21.09.15 – Retificar, em parte, a Portaria PROGEPE         

nº 174, de 21.10.2014, que autoriza o afastamento, com ônus 

limitado, da Professora Assistente Vera Regina Loureiro da Silva. 

Onde se lê: “01 a 04 de outubro de 2014”, leia-se “01 a 04 de 

novembro de 2014”. (Processo n° 23102.005110/2014-                     

29) 

 

Nº 782, de 28.09.15 – Tornar sem efeito a nomeação de ELAINE 

MACHADO ROSSI, no cargo de Arquiteto e Urbanista, nível 1, 

padrão 01, em regime de 40 horas semanais, objeto da           

Portaria PROGEPE nº 717, de 06 de agosto de 2015, publicada        

no DOU de 11.08.2015. (Processo nº 23102.004054/2014-               

13). 

 

Nº 783, de 28.09.15 – Nomear BRENDA COUTO DE BRITO ROCCO, 

habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 

através da Resolução CONSEPE nº 4.494/2015, tornada pública 

através do Edital nº 32, de 25 de maio de 2015, publicado no DOU   

nº 100, de 28 de maio de 2015, no cargo efetivo de Professor de 3º 

Grau, classe Assistente A, nível 1, em regime de Dedicação 

Exclusiva, em vaga decorrente da aposentadoria voluntária de João 

Eurípedes Franklin Leal, ocorrida em 04 de julho de 2014 e 

publicada no DOU na mesma data. (Processo nº 23102.001384/2015-

20). 

  

Nº 784, de 28.09.15 – Nomear CAROLINE DE AZEVEDO MARTINS, 

habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 

através da Resolução CONSEPE nº 4514/2015, tornada pública 

através do Edital nº 42, de 03 de agosto de 2015, publicado no    

DOU nº 148, de 05 de agosto de 2015, no cargo efetivo de Professor 

de 3º Grau, classe Adjunto A, nível 1, em regime de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente da aposentadoria de Wagner 

Martignoni de Figueiredo, ocorrida em 11 de março de 2014 e 

publicada no DOU da mesma data. (Processo nº 23102002060/2015-

17). 
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Publicam-se em anexo 

 

 Informação nº 108/2015/PROPG – Processo 23102.003.872/15-71. 

Assunto: Afastamento do país do aluno GIOVANNI STIFFONI. 

 

 Anexo da Resolução nº 4.536/2015. 
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